
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023

 EDITAL SEI Nº 0016662561/2023 - SAP.LCT
 

Objeto: Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar
para as Unidades Educacionais do Município de Joinville .
 
ESCLARECIMENTOS:
 
Recebido em 25 de abril de 2023, às 11h43min (documento SEI 0016705993).
 

1º Questionamento: "1° duvida- No edital diz o seguinte no item 6.2. – Ao cadastrar sua proposta pelo sistema
eletrônico o proponente deverá postar apenas o VALOR UNITÁRIO. Pergunta: Mas no sistema comprasnet no campo de cadastro do
sistema eletronico tem valor unitario e valor total, entao no valor total repete o valor unitario? Pergunta 2: Mas na proposta anexada
em pdf, nessa colocamos o valor unitario e o valor total certo? ".

Resposta: Pergunta 1: Informamos que, conforme subitem 6.2 do Edital, ao cadastrar a proposta por meio do sistema
eletrônico, o proponente deverá postar apenas o valor unitário, considerando que este será o critério de julgamento na fase de
lances. Pergunta 2: Informamos que, a proposta de preços atualizada, que deverá ser enviada exclusivamente via sistema após a
convocação do pregoeiro, deverá conter o preço unitário e preço total, conforme subitem 8.4.2 do Edital.

 
2º Questionamento: "2° duvida-No edital diz o seguinte no item 9.1. - Os documentos de habilitação deverão ser

enviados exclusivamente via sistema eletrônico, após convocação do Pregoeiro, no prazo máximo de até 02 (duas) horas após a
convocação do pregoeiro. Pergunta: Entao os documentos de habilitação devem ser enviados todos depois da licitação? sendo assim
nenhum documento de habilitação deve ser anexado antes da licitação está correto?"

Resposta: Informamos que o sistema não permitirá o envio de qualquer documento de habilitação sem a convocação
do pregoeiro em campo próprio do sistema, razão pela qual apenas a proposta de preços deverá ser cadastrada de forma eletrônica
antes do início da sessão pública. Lembramos que a convocação para envio dos documentos de habilitação será realizada apenas
com as empresas arrematantes.

 
Ainda, vale ressaltar que deverão ser observados os novos regramentos estabelecidos pela nova Lei de

Licitações, Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021.
 

Giovanna Catarina Gossen
Pregoeira
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